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CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, decidiu ratificar a liminar concedida, nos
termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Ellen Grade
(Presidente), António de Pádua Ribeiro (Corregedor Nacional de Justiça), Marcus Faver
e Germana Moraes. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Vantuil
Abdala. Plenário, 18 de dezembro de 2006".

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Vantuil
Abdala, Jirair Aram Meguerian, Douglas Rodrigues, Cláudio Godoy, Paulo Schmidt,
Eduardo Lorenzoni, Ruth Carvalho, Oscar Argollo, Paulo Lôbo, Alexandre de Moraes e
Joaquim Falcão. Presente o Subprocurador-Geral da República, Dr. Roberto Monteiro
Gurgel Santos. Ausente, justificadamente, o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2006.


